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_ NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Confor_me vistoria(s) realizada(s) foi con�tatada violação de preceito 
lega.1 confprlJle previ�to no artigo 1°1 da Lei 'c�mplementar M·�nicipal 234/2023, 

\ 

diante disso, NOTIFICAMOS ao r_e-sp9'nsável do imóvel sob inscriç�o imobHiária 
' . 

abaixo descrita, acerca do prazc;rde 05 (cinco) dias para e1iientual interposição de. 
recurso administrativo através de, protocolo específico. 
-

Inscrição Imobiliária Proprietário Protocolo 
- ,. 

· 052.028.0044.001 L
.
eonira ·Nasciménto éosta 1976.012 

.. 

_ , Desde já, fica(m) a(s) parte(s) N0TIFICADA(S) .para realize(m) a Limpeza 
. .. 1 

do(s).terreno(s), sob pena de cobrança da taxa de serviço pr�ivista nos artigos 8°, 9° 
e 

102 da Lei Compleméntàr Municipal 234/2Q23, sem prej1:1íz9 a apHcação da r:nultâ por 

descumprimento da legislação. 
-· 

· . Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição. para 
' ' 

eventuais esclarecimentos. ' 
' 

i 

Fazenda Rio Grande/PR, _27. de junho de 2024. 

VAL 
Secretaria Municipal de.Meio Ambientie 

· 'Decreto nº6671/2022 

Publicadc;>·no Diário' 

_ : · Oficial Eletrônico 
Nº11.7 /2024 - Data: de 27 

c;le junho éle 2024. 

1 Art. 1. Os prop
.
rietádos ou pos_suidorés à qualquer título de im6veis urbanos,. edificados oü não, lindefros 

a vias ou logràdouros públicos, beneficiados ou -não com nieio-fib e/ou pavimentação asfáltica, são· 
. obrigados � mantê-los limpos, capinados e drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 
. sua residência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização como depósito de .'lixo, 

detritos ou resídÚos de qualqi.!er n,atureza, que_ prejudique a estética urbana. ou atente contra a saúde 
· pública, sob pena de multa. . . · ,,.. · 

· 
· , · . 

2 Art. 8°.· A. Taxa. de serviço será cobrada qom.base na metragem do imóvel. 
. 

Art. 9°. A Taxa c:fe roçada será de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do Município - por metro qµadra.do dq 
serviçó executado, çumulada a' taxa de limpeza, se houvÍ1r,heces�Údade. . .. ' . 

- Art. 10. A Taxa de Limpeza será .de 10 (dez) VFM's - Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 
. ·necessário o uso de caminhão e/ou máquina para retiraçla dos re_síduos no. imóvel. Parágrafo único. A 
taxa acima especificada será lançada por-caminhão de detrito retirado do ;móvel. 
quando neçessário o uso dE! caminhão elournáquinà para retirada cios. resíduos no imóvel . 
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